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de 13 de jelho de 1957. 

AUTORIZA O 29DER 1XECUTIVU A RECEBER LI 
DOMO UM IMulUld,. 

JOSÉ MARIO MONACO, Prefeito Nunicipal de Bento uon-
çalvos. 
FAÇO saber que o èoder Legislativo desertou • eu sika 
ciono a Lei seguinte: 

Arta 1* - item o Poder Executivo autorl 
do,a receber em &pç% do Sr, Vitorino Sganzerla 
inovei em que esta construlds e Aula Municipal 4.41que 
listrada, de forma retangular, parte integrante do la 
te rural a* 39, da Se. §ecçie do Rio das Antas, no 
3' Distrito deste município apto Jandeira, contendo 
a Are* total de 1.200 m2 ( mil e duzentos metros 
quadradoe),sem benfeitorias, confiando: Ao Norte, na 
extenção de 40 metros com terras do doador: Sul, na 
extengo de 40 metros com a estrada rural da Linha G 
5a. Seeçao do rio das ANTAS, Leste • Oeste, na extea 
çto de 30 metros, com terras do doador %  

Arta at - Esta Lei entrara em vigor na 
data q. sua publica0o, revogadas as disposições em 
contrario. 
GAJIY,Jiáli2; DO 2RtVÃJTO mUNICIPAL, EM 15 DE JUW DE . 
1957. 

JCSI 	ÊCN 
irREPITO. 
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